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Classificada
classifico o item
FP PROJETOS E
EMPREENDIMENTOS EIRELI
10
1.737.994,8300
04/02/2022 00:00
Classificada
classifico o item
B & B - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
11
1.737.994,8300
04/02/2022 00:00
Classificada
classifico o item
MATHESIS
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LIMITADA
12
1.737.994,8300
04/02/2022 00:00
Classificada
classifico o item
Construtora Lettieri Cordaro LTDA
13
1.737.994,8300
03/02/2022 00:00
Classificada
classifico o item
CONSTRUMEDICI ENGENHARIA E COMERCIO LTDA
14
1.737.994,8300
03/02/2022 00:00
Classificada
classifico o item
PILÃO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
15
1.737.994,8400
04/02/2022 00:00
Classificada
classifico o item
lógica construtora & consultores eireli
16
2.000.000,0000
02/02/2022 00:00
Classificada
classifico o item
ECM ENGENHARIA LTDA.
17
2.000.000,0000
16/01/2022 00:00
Classificada
classifico o item
HERMECON
CONSTRUÇÕES
LTDA - epp
18
3.976.540,0000
14/01/2022 00:00
Classificada
classifico o item
M F ENGENHARIA CIVIL LTDA
19
5.000.000,0000
04/02/2022 00:00
Classificada
classifico o item
Quartetura

Empreendimentos 20 5.000.000,0000 07/02/2022 00:00 Classificada
classifico o item
Eireli
KNAY

ADMINISTRACAO E 21 8.500.000,0000 07/02/2022 00:00 Classificada  c l a s s i f i c o  o 
item

CONSTRUCOES
EIRELI - ME
Plus Reformas e Instalaçoes ltda
22
12.754.808,0000
15/01/2022 00:00
Classificada
classifico o item
PRIORATO
ENGENHARIA LTDA
23
20.000.000,0000
17/01/2022 00:00
Classificada
classifico o item
BSG SERVICOS E SOLUCOES LTDA
24
150.000.000,0000
17/01/2022 00:00
Classificada
classifico o item
ENGEBETA

PROJETOS E 25 777.777.777,7777 07/02/2022 00:00 Classificada classifico o 
     item

CONSTRUÇÕES
LTDA- EPP
Desistência

Apelido CNPJ/CPF Licitante Enquadramento
FOR0310 12.965.938/0001-25 ESCOPO CONSTRUTORA EIRELI Outros

Lances Ofertados
Licitante Valor Data/Hora Situação

MATHESIS ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LIMITADA
1.510.726,8000 11/02/2022

11:45:21
Válido e confirmado
ATLANTICA CONSTRUCOES
COMERCIO E SERVICOS EIRELI

1.550.000,0000 11/02/2022
11:45:25
Válido e confirmado
M A S CONSTR EMPREEND LT

1.587.994,8300 11/02/2022
11:45:32
Válido e confirmado
B & B - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

1.677.159,8600 11/02/2022
11:46:13
Válido e confirmado
E E C ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

1.630.500,0000 11/02/2022
11:48:01
Válido e confirmado
M A S CONSTR EMPREEND LT

1.524.221,4700 11/02/2022
11:52:00
Válido e confirmado
ATLANTICA CONSTRUCOES
COMERCIO E SERVICOS EIRELI

1.490.000,0000 11/02/2022
11:52:30 Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances ou valor superior a outro já 
registrado

ATLANTICA CONSTRUCOES
COMERCIO E SERVICOS EIRELI

1.480.000,0000 11/02/2022
11:52:43 Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances ou valor superior a outro já 
registrado

tivas, corretivas e assistência técnica das instalações elétricas, 
das hidráulicas, da civil e de serviços gerais conexos, com for-
necimento estimado de peças e equipamentos, incluindo even-
tual necessidade de deslocamento de mobiliários e materiais de 
suporte necessários, nos imóveis de uso da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura Urbana e Obras - SIURB, conforme especifica-
ções estabelecidas nas descrições e condições constantes do 
Termo de Referência Anexo II.

REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Global
MODALIDADE: Pregão Eletrônico
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br ou www.bec.

fazenda.gov.br.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

04/04/2022, às 11h.
LOCAL: Rua XV de Novembro, 165 – 5º andar – Centro – 

São Paulo - SP.
Informações: (11) 3337-9874 / 9936.

 ATA DA SESSÃO DE DELIBERAÇÃO
CONVITE Nº 004/21/SIURB
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6016.2021/0067015-9
OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRA DE MANUTENÇÃO E ADE-

QUAÇÃO DO CEU ARICANDUVA SITUADO NA AV. OLGA FADEL 
ABARCA, S/N - JARDIM SANTA TERESINHA, COM ÁREA DE 
INTERVENÇÃO DE 256,56M2 - SUB/AF.

Aos vinte e um dias do mês de março do ano de dois mil e 
vinte e dois, às dez horas, no Auditório da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura Urbana e Obras - SIURB, reunidos os membros 
da Comissão Permanente de Licitação - CPL ao final nomeados, 
instituídos pela Portaria nº 002/SIURB-G/2022 foram reiniciados 
os trabalhos relativos à licitação em epígrafe. Após consulta à 
Divisão Técnica de Licitações, a Comissão constatou que o pra-
zo recursal transcorreu “in albis”. Assim, à vista da ausência de 
recurso(s) administrativo(s) em face da decisão proferida pela 
CPL, quanto à fase de Julgamento dos documentos de habilita-
ção e tendo sido declarada vencedora a licitante DEKTON EN-
GENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, classificada em 1º lugar no 
certame, pelo valor total de R$ 278.357,00 (duzentos e setenta 
e oito mil e trezentos e cinquenta e sete reais), a Comissão 
decidiu encaminhar o presente à autoridade superior para HO-
MOLOGAÇÃO do certame e ADJUDICAÇÃO de seu objeto em 
favor da empresa DEKTON ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA. 
Nada mais havendo a tratar foi a presente ata lavrada, que lida 
e achada conforme vai assinada pelos Membros da Comissão.

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

PMSP SEC. M. DE INFRAESTRUTURA URBANA 
E OBRA

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
Pregão Eletrônico nº : 018/21/SIURB
Processo nº : 6022.2021/0003821-8
Objeto : FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA 

ESPECIALIZADA COM FINALIDADE DE REQUALIFICAÇÃO EM 
CTA’S (CENTROS TEMPORÁRIOS DE ACOLHIMENTO) DENTRO 
NO MUNICIPIO DE SÃO PAULO.

Às 11:05:01 horas do dia 11 de Fevereiro de 2022, reu-
niram-se o Pregoeiro deste órgão/entidade Lilian Cristina de 
Oliveira Nascimento e respectivo(s) membro(s) da equipe de 
apoio: Fernanda Fernandes Monteiro, Grace Cristiane Perina , 
Joelma de Paula Auletta, Milena Borges Moreira Gobatti e Tiago 
Rodrigues Martim, para realizar os procedimentos relativos ao 
Pregão Eletrônico em epígrafe, relativo à oferta de compra - OC: 
801021801002021OC00028. Inicialmente o Pregoeiro abriu 
a sessão pública em atendimento às disposições contidas no 
edital, divulgando as propostas recebidas e abrindo a fase de 
lances.

Resultado da Sessão Pública
Encerrada com recurso
ITEM 1
Descrição: SERVICO DE ADAPTACOES,REPAROS,REFORMA

S,INSTALACAO EM OBRAS CIVIS- AGRUPAMENTO DE PRECOS 
UNITARIOS PARA PREGAO ELETRONICO, LOTE-01

Quantidade / Unidade de
Fornecimento: 1 / VIDE EDITAL
Menor Valor: 1.429.795,2800
CNPJ/CPF - Vencedor: 03302648000100 - MATHESIS ENGE-

NHARIA E CONSTRUÇÃO LIMITADA
Propostas Entregues 26
Desistência de Propostas 1
Propostas Restantes 25
Propostas Classificadas 25

Propostas
Licitante Ordem Valor Data/Hora Situação Justificativa

CONSITEC
ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA
1
1.573.726,5000
04/02/2022 00:00
Classificada
classifico o item
M A S CONSTR EMPREEND LT
2
1.637.994,8300
07/02/2022 00:00
Classificada
classifico o item
E.M.R. Construções E Instalações Industriais Ltda
3
1.650.000,0000
07/02/2022 00:00
Classificada
classifico o item

E E C ENGENHARIA 4 1.702.559,4600 07/02/2022 00:00 Classificada
E CONSTRUCOES LTDA
5
1.737.994,0000
04/02/2022 00:00

Classificada classifico o item
DEKTON
ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA
classifico o item
CONSTRUTORA PROGREDIOR LT
6
1.737.994,0000
07/02/2022 00:00
Classificada
classifico o item
AN ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
7
1.737.994,8200
07/02/2022 00:00
Classificada
classifico o item
MACOR
ENGENHARIA
CONSTRUções E COMéRCIO LTDA
8
1.737.994,8300
07/02/2022 00:00
Classificada
classifico o item
ATLANTICA
CONSTRUCOES COMERCIO E
SERVICOS EIRELI
9
1.737.994,8300
07/02/2022 00:00

de trabalho da categoria“ ajudante do jardineiro, em simples 
análise ao orçamento base /referência do presente processo lici-
tatório, é possível verificar que é atribuído a hora do “ ajudante 
de jardineiro “ o valor unitário de R$ 15,85 2.d) DAS CONTRAR-
RAZÕES RECURSAIS APRESENTADAS PELO CONSÓRCIO NOVA 
RIBEIRÃO: Contra o recurso e alegações feitas pelo Consórcio 
ES-RIBEIRÃO PERUS contra a recorrida. Verifica-se devidamente 
atendida a exigência editalícia, porquanto apresentou preços 
condizentes com a realidade e dentro do estabelecido como li-
mite pela SIURB, razão pela qual sua classificação deve ser 
mantida. 3. DA MANIFESTAÇÃO DA COMISSÃO: A Comissão 
procedeu à análise dos recursos e contrarrazões: Recurso: Con-
sórcio ES Ribeirão Perus (ETC - SCHUNCK) Alega que as licitan-
tes Cons. JDP (DP/JOFEGE), Cons. Rib. Perus (Engibrás/Vilasa), 
Cons. Reserve (Ster/Etama), KPE Performance e Cons. Nova Ri-
beirão (Passareli/Carioca) adotaram custo de mão de obra para 
ajudante de jardineiro inferior ao estabelecido no dissídio. Se-
gundo a mesma o mínimo estabelecido pela SINTRAPAV/SINI-
CESP é R$7,75 e o apresentado pelas licitantes foi de R$ 6,15. A 
Comissão decidiu NEGAR provimento ao recurso, uma vez que, 
além do valor de R$ 6,15 estar dentro do estabelecido na con-
venção SINDVERDE / SIAMECO, o valor também é compatível 
com o adotado na tabela da SIURB. Recurso: Consórcio ES Ri-
beirão Perus (ETC - SCHUNCK ): A licitante recorre contra deci-
são da comissão que a desclassificou do certame. O Consorcio 
aplicou na planilha orçamentária, no item ajudante de jardinei-
ro percentual de BDI divergente do adotado na sua proposta 
(BDI Proposta 15,37 % - BDI do Item 10,93%). A empresa insis-
te no mérito de ter ofertado o menor preço , alega ainda que se 
aplicado o BDI de 15,37 % seria inabilitada por ter adotado va-
lor unitário superior ao da SIURB. A Comissão decidiu NEGAR 
provimento ao recurso, por ter havido violação às normas veicu-
ladas no instrumento convocatório, conforme artigo 43 da Lei 
nº 8.666/93. Recurso: Consórcio Ribeirão Perus (Engibras Vila-
sa). I - Consórcio JDP - Ribeirão Perus adotou custo de mão de 
obra para ajudante de jardineiro inferior ao estabelecido na 
convenção SINTRAPAV/SINICESP. Informa que o piso para ser-
vente é R$ 7,75 e o Cons. utilizou R$6,15. A Comissão decidiu 
NEGAR provimento ao recurso, uma vez que o valor adotado 
pelo Cons. JDP é compatível com a convenção SINDVERDE / 
SIAMECO e com a tabela da SIURB. II. Consórcio JDP – Ribeirão 
Perus adotou custo de mão de obra de servente inferior ao esta-
belecido na convenção SINTRAPAV/SINICESP. Informa que o 
piso para servente é R$ 7,75 e o Consórcio utilizou R$7,61. O 
valor adotado pelo Consórcio JDP é compatível com o piso esta-
belecido na convenção da SINDUSCON-SP que estabelece o mí-
nimo de R$ 6,88. O valor também é compatível com o adotado 
na tabela da SIURB. III - Composição de preço equivocada - Ser-
viço 96396 - execução compactação de base para pavimenta-
ção de brita A Comissão decidiu NEGAR provimento ao recurso, 
uma vez que a composição apresentada está conforme a com-
posição do orçamento de referência, não havendo qualquer 
equívoco a ser sanado. IV - Omissão de composição auxiliar na 
comprovação da viabilidade de preços serviço 059903. A Comis-
são decidiu NEGAR provimento ao recurso, uma vez que o Edi-
tal não exige a composição auxiliar na comprovação da viabili-
dade de preços serviço 059903. V - composição de preços 
irregulares PET. A Comissão decidiu NEGAR provimento ao re-
curso, uma vez que não há qualquer irregularidade; houve um 
erro material já sanado para os itens PET 13, PET 14 e PET 15, 
sem qualquer alteração nos preços apresentados. Portanto, a 
Comissão entende que sua decisão deve ser MANTIDA, uma vez 
que agiu de acordo com o princípio da vinculação ao instrumen-
to convocatório e princípio da isonomia. Nada mais havendo a 
tratar, foi a presente Ata lavrada, que lida e achada conforme 
vai assinada pelos membros da Comissão.

 DESPACHO
Processo: 6022.2021/0000374-0
Interessado(s): CONSÓRCIO ES – RIBERIRÃO PERUS e CON-

SÓRCIO RIBEIRÃO PERUS
Assunto: JULGAMENTO DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

– Concorrência nº 002/21/SIURB, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CANALIZA-
ÇÃO DE CÓRREGO ASSOCIADA À IMPLANTAÇÃO DE RESERVA-
TÓRIOS DE AMORTECIMENTO DE CHEIAS E ALTEAMENTO DAS 
TRAVESSIAS DAS PONTES DO RIBEIRÃO PERUS - ZONA NORTE, 
SÃO PAULO/SP.

DESPACHO:
I. À vista dos elementos constantes do presente, e, no uso 

de minhas atribuições legais, ACOLHO e ADOTO como razão de 
decidir a manifestação da Comissão Permanente de Licitações 
na ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DE RECURSO da Concor-
rência nº 002/21/SIURB (SEI nº 060262564) a mim submetida, 
que fica fazendo parte integrante do presente, em conformida-
de com o disposto no art. 109, inciso I, alínea “b” e § 4º, da Lei 
Federal nº 8.666/93, CONHEÇO dos recursos apresentados por 
CONSÓRCIO ES – RIBERIRÃO PERUS e CONSÓRCIO RIBEIRÃO 
PERUS, objetivando a reforma da decisão alcançada pela Comis-
são no julgamento das propostas conforme ATA DA SESSÃO DE 
CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA, para no MÉRITO:

1) NÃO ACOLHER AO RECURSO APRESENTADO POR CON-
SÓRCIO ES RIBEIRÃO PERUS, em face da decisão quanto à 
sua desclassificação no certame, bem como da classificação 
das licitantes CONSÓRCIO JDP-RIBEIRÃO PERUS, CONSÓRCIO 
RIBEIRÃO PERUS, CONSÓRCIO RESERVE e CONSÓRCIO NOVA 
RIBEIRÃO ficando mantida a decisão anterior pelas razões 
mencionadas na Ata da Sessão de Julgamento de Recursos, doc 
SEI 060262564;

2) NÃO ACOLHER AO RECURSO APRESENTADO POR CON-
SÓRCIO RIBEIRÃO PERUS contra a desclassificação da licitante 
CONSÓRCIO JDP – RIBEIRÃO PERUS no certame ficando man-
tida a decisão anterior pelas razões mencionadas na Ata da 
Sessão de Julgamento de Recursos, doc SEI 060262564.

II. Publique-se;
III. À CPL para prosseguimento.

 COMUNICADO
CONCORRÊNCIA nº 002/21/SIURB
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 6022.2021/0000374-0
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CANALIZAÇÃO DE CÓR-
REGO ASSOCIADA À IMPLANTAÇÃO DE RESERVATÓRIOS DE 
AMORTECIMENTO DE CHEIAS E ALTEAMENTO DAS TRAVESSIAS 
DAS PONTES DO RIBEIRÃO PERUS - ZONA NORTE, SÃO PAULO/
SP.

A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA E OBRAS 
DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - SIURB, por intermédio da 
Comissão Permanente de Licitação – CPL, comunica aos inte-
ressados e participantes da licitação em epígrafe que a Sessão 
de abertura dos envelopes 3 - Habilitação das empresas classifi-
cadas, realizar-se-á no dia 23 de Março de 2022 às 11:00 horas 
no Auditório desta Secretaria, situado na Rua XV de Novembro, 
165 - Centro - São Paulo-SP.

 DIVISÃO DE LICITAÇÕES

 AVISO DE ABERTURA
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO pela SECRE-

TARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA E OBRAS 
– SIURB comunica aos interessados que o Edital e seus Anexos 
estarão à disposição para consulta e poderão ser obtidos via 
internet, pelos sites: http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.
br, www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.gov.br., a partir do 
dia 22/03/2022.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/22/SIURB
PROCESSO: 6022.2021/0001837-3
OFERTA DE COMPRAS Nº 801021801002022OC00003
OBJETO: Contratação de empresa especializada na presta-

ção de serviços de manutenção predial, abrangendo as preven-

 COMUNICADO DE LICITAÇÃO
CONVITE Nº 001/SVMA/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6027.2022/0000871-7
OBJETO: Contratação de serviços de Projeto Básico Com-

pleto, Projeto Executivo, Levantamento Planialtimétrico Ca-
dastral (LEPAC), Cadastramento Arbóreo e Sondagem para o 
Parque Municipal Morumbi Sul, conforme discriminadas no 
ANEXO II – Especificações Técnicas do Objeto.

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL comunica 
aos interessados que após constatado erro no preenchimento 
Planilha de Custos, SUSPENDEMOS o presente certame sine 
die, para a devida correção. Posteriormente será informado 
uma nova data para abertura do certame.

 INFRAESTRUTURA URBANA E 
OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DE RECURSOS 
- CLASSIFICAÇAO

CONCORRÊNCIA nº 002/21/SIURB
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 6022.2021/0000374-0
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CANALIZAÇÃO DE CÓR-
REGO ASSOCIADA À IMPLANTAÇÃO DE RESERVATÓRIOS DE 
AMORTECIMENTO DE CHEIAS E ALTEAMENTO DAS TRAVESSIAS 
DAS PONTES DO RIBEIRÃO PERUS - ZONA NORTE, SÃO PAULO/
SP.

Aos vinte e um dias do mês de março do ano de dois mil e 
vinte e dois, às quinze horas, na sala de Licitações da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras - SIURB, reunidos 
os membros da Comissão Permanente de Licitação – CPL e 
PROJ-G ao final nomeados, instituída pela Portaria nº 002/
SIURB-G/2022 a seguir designada Comissão. Foram reiniciados 
os trabalhos relativos à licitação em epígrafe para fins de dar 
continuidade ao certame, em face da interposição de recursos 
administrativos pelas licitantes: CONSÓRCIO ES – RIBERIRÃO 
PERUS e CONSÓRCIO RIBEIRÃO PERUS contra a decisão alcan-
çada pela Comissão no julgamento das propostas conforme ATA 
DA SESSÃO DE CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA. Foram os licitantes 
informados da interposição do recurso, e na mesma oportunida-
de as empresas CONSÓRCIO JDP –RIBEIRÃO PERUS, KPE PER-
FORMANCE EM ENGENHARIA S.A E CONSÓRCIO NOVA RIBEI-
RÃO apresentaram contrarrazões recursais. Os recursos e 
contrarrazões recursais são tempestivos e atendem aos requisi-
tos legais: regularidade de representação e as razões recursais 
encontram-se devidamente acompanhadas do comprovante de 
recolhimento do preço público estabelecido para recorrer. De-
vem ser conhecidos. Nestes termos, a Comissão passa à análise 
do MÉRITO DAS RAZÕES e CONTRARRAZÕES RECURSAIS apre-
sentadas: 1) DO RECURSO APRESENTADO pelo CONSÓRCIO ES 
– RIBERIRÃO PERUS em face da decisão de sua desclassificação 
no certame em epigrafe. 1.a) DA DECISÃO RECORRIDA: Alega a 
recorrente CONSÓRCIO ES RIBEIRÃO PERUS, que o julgamento 
das propostas se deve dar pelo “ menor valor global proposto”, 
que quando a elaboração da proposta não seria possível adotar 
o percentual de 15,37% para o BDI do item “ajudante de Jardi-
neiro”, já que o preço unitário final estrai acima daquele orçado 
pela Administração ( R$ 19,70 por hora ), sendo desclassificada. 
Assim, a fim de atender aos requisitos para elaboração das 
propostas e, tendo em vista a inexistência de vedação legal, 
houve por bem o recorrente zerar seu lucro para o item em 
questão, de maneira a adotar o BDI PARA A Taxa de Administra-
ção equivalente a 10,93% , conforme apresentada. 1.b) DO RE-
CURSO APRESENTADO pelo CONSÓRCIO ES RIBEIRÃO PERUS, 
alega que a classificação das licitantes JDB, Consórcio Ribeirão 
Perus, Consórcio Reserve, KPE e Consórcio Nova Ribeirão con-
traria as disposições contidas no edital , posto que as licitantes 
citadas adotam custo de mão de obra inferior ao estabelecido 
em dissídio coletivo, contrariando item 9.2.8.3 do edital. Tendo 
em vista o litígio envolto a aprovação da CCT , foi aprovado em 
sede de dissídio coletivo em 2019 , vigente até o momento , 
que o salário normativo para todos os integrantes das catego-
rias profissionais vinculadas ao SINTRAPAV/SINICESP equivale-
ria no mínimo, R$ 1.707,69, por mês, ou R$ 7,75 hora, portanto 
qualquer empresa que apresentasse custo de serviço inferior a 
R$ 7,75/HORA deveria ser desclassificada. 1.c) DO RECURSO 
APRESENTADO pelo CONSÓRCIO RIBEIRÃO PERUS: Alega a re-
corrente que a licitante Consórcio JDP – RIBEIRÃO PERUS, na 
classificação definitiva está em 1º lugar no certame, deve ter tal 
decisão reformada pela Comissão tendo em vista que sua Pro-
posta Comercial não atendeu às Exigências Constantes do Edi-
tal, já que a mesma apresenta Piso salarial abaixo do último 
acórdão. A recorrente ressalta que o Objeto da Concorrência em 
questão fazem parte das atividades representadas pelo Sindica-
to da Industria da Construção Pesada do Estado de São Paulo – 
SINICESP. Contudo, o Consórcio JDP-RIBEIRÃO PERUS apresen-
tou em sua Comprovação de Viabilidade de Preços , um piso 
salarial de R$ 7,61, por hora trabalhada, valor esse abaixo do 
piso mínimo estipulado pelo SINICESP, o qual prevê o piso sala-
rial de R$ 7,75 por hora trabalhada. Alega também a recorrente, 
que na Proposta da JDP, em sua composição de preço de Servi-
ço 96396 “ Execução e compactação de base e ou sub-base 
para pavimentação de brita graduada simples – exclusive carga 
e transporte , o mesmo considerou grau de compactação tecni-
camente inviável para o insumo 10547 BRITA GRADUADA. Para 
o cálculo correto da composição , deve-se considerar como ra-
zoável o grau de compactação da brita graduada . O Consórcio 
nesse caso adotou grau de compactação de 2% , o que foge 
totalmente da realidade do serviço. A recorrente aponta tam-
bém que o Consórcio JDP DEIXOU DE APRESENTAR a composi-
ção auxiliar de preço na Comprovação de Viabilidade de Preços 
, o que torna sua Comprovação incompleta, para o serviço 05-
99-03 – REVESTIMENTO DE MISTURA ASFÁLTICA COM POLÍ-
METRO- FAIXA III ( SEM TRANSPORTE ), e por fim o Consórcio 
JDP TAMBÉM APRESENTOU INSUMOS QUE NÃO CONDIZEM 
com alguns serviços listados ( drenos de PVC). 2) DAS CON-
TRARRAZÕES RECURSAIS APRESENTADAS PELO CONSÓRCIO 
JDP- RIBEIRÃO PERUS: Aponta a recorrida que as alegações fei-
tas pelo CONSÓRCIO ES –RIBEIRÃO PERUS são infundadas: 2.a) 
Para os profissionais JARDINEIRO e AJUDANTE DE JARDINEIRO 
o vínculo é com o SINDVERDE/FEMAC/SIEMACO ( piso salarial 
AJUDANTE DE JARDINEIRO R$ 5,82 /hora), cujo piso salarial é 
divergente ao estabelecido pelo SINTRAPAV/SINICESP (piso sa-
larial AJUDANTE DE JARDINEIRO R$ 7,75/hora) , mas o cálculo 
que Consórcio ES Ribeirão demonstrou está inconsistente, já 
que para demonstrar o cisto de ajudante de jardineiro foi des-
contado uma parcela referente ao BDI). Resta, pois comprova-
do, que o custo respeita o piso salarial exigido pelas Conven-
ções Coletivas. 2.b) Aponta a recorrida que as alegações feitas 
pelo CONSÓRCIO RIBEIRÃO PERUS são improcedentes, já que a 
mesma não adotou piso salarial da categoria SERVENTE RES-
PEITANDO a convenção Coletiva do SINICESP. Também se desta-
ca que para a formulação da Proposta e Viabilidade a recorrida 
adotou os mesmos valores de MÃO DE OBRA e ENCARGOS SO-
CIAIS estabelecidos pela tabela SIURB. Quanto a composição de 
Preço 96396 SINAPI publicada em JULHO/2021, nota-se eu o 
referencial utilizado pelo Consórcio foi utilizado coeficiente ain-
da menor para brita graduada. Quanto a apresentação da 
Composição auxiliar do insumo 36119, não foi solicitado o 
mesmo no edital. 2.c) DAS CONTRARRAZÕES RECURSAIS APRE-
SENTADAS PELA EMPRESA KPE PERFORMANCE EM ENGENHA-
RIA S.A: Contra o recurso e alegações feitas pelo Consórcio ES-
-RIBEIRÃO PERUS contra a recorrida. São infundados, haja vista 
que a suposta apresentação de proposta com “custos de mão 
de obra inferiores aos estabelecidos nas convenções coletivas 
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